
 
 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2021 
 

 
 

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, Prefeito Municipal de Sagrada 
Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
27 Item IX da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Inciso II,  do Artigo 24 da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, dispensa licitação para a 
contratação de empresa para aprofundar um poço artesiano localizado na 
Comunidade da Linha Duncke, interior do Município, pois o mesmo não estava 
tendo vazão o suficiente para atender as necessidades da comunidade, esta 
composta por 35 famílias, de modo que as mesmas estavam a maior parte do 
tempo sem abastecimento de agua para consumo e uso geral. 

Denomina-se Contratada para a referida prestação de serviços, a empresa 
Sarandi Poços Artesianos, inscrita no CNPJ: 93.390.425/0001-35, com sede na 
Rua Armínio da Silva, Nº. 1028, Centro, Sarandi/RS. Os serviços ora contratados 
serão realizados imediatamente após ordem da contratante e pagos a vista, 
mediante apresentação de nota fiscal, com vigência de 90 dias contados a partir 
da data de assinatura, totalizando o valor de R$ 17.450,00 (dezessete mil 
quatrocentos e cinquenta reais). 

Considerando que o pagamento a vista, será dispensada a formalização de 
contrato, conforme Artigo 60, § 4º, da Lei 8.666/93, o qual prevê o seguinte: 
“É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.” 

 
     

            Sagrada Família – RS, 17 de fevereiro de 2021. 
                 
 
 
 

Marcos do Nascimento Santos 
Prefeito Municipal  

 


